
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 

 Fone: 08001151551 
e-mail: licitacao@capaodacanoa.rs.gov.br 

CNPJ 90.836.693/0001-40 – Av. Paraguassú, 1881 – Capão da Canoa – RS 
 

1 

“LICITAÇÃO EXCLUSIVA DAS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006” 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 
 

EDITAL Nº 312/2026 
 
 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA (RS), com sede na Avenida Paraguassú, nº 1.881, Bairro Centro, 
Capão da Canoa – RS, CEP 95555-000, torna público para conhecimento de todos os interessados que no dia 
e hora abaixo indicados, será realizada Dispensa Eletrônica de Licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
no modo de disputa aberto, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, 
dos Decretos Municipais nº 790/2023, 791/2023 e 793/2023, das demais legislações aplicáveis e de acordo 
com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 
Os procedimentos para acesso à Dispensa Eletrônica estão disponíveis no Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-DF. 
 
Início do recebimento de propostas: 10h00min do dia 29 de Abril de 2026. 
 
Limite de recebimento de propostas: 10h00min do dia 05 de Maio de 2026. 
 
Início da Fase de Lances: 10h01min do dia 05 de Maio de 2026. 
 
Encerramento da Fase de Lances: 17h00min do dia 05 de Maio de 2026. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Dispensa Eletrônica tem por objeto a Aquisição de material de higiene pessoal para for-
necimento às crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional provisório do SUAS, con-
forme Termo de Referência Simplificado (Anexo 02) e Termo de referência complementar (Anexo 05). 

 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar da presente licitação empresas legalmente autorizada a atuarem no ramo perti-
nente ao objeto desta licitação e que apresentarem a documentação solicitada no local, dia e horário infor-
mados no preâmbulo desta Dispensa. 
 
 
3. DO VALOR 
 
3.1. A proposta não deverá ultrapassar o valor máximo estimado (unitário, total e global), conforme 
valores de referência abaixo: 
 

Item Quantidade Unidade  Descrição 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

001 060 Pacote 
ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO 
FEMININO descartável, uso externo, 
suave, com abas laterais para fixação, 

R$ 7,32 R$ 439,20 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 

 Fone: 08001151551 
e-mail: licitacao@capaodacanoa.rs.gov.br 

CNPJ 90.836.693/0001-40 – Av. Paraguassú, 1881 – Capão da Canoa – RS 
 

2 

atóxico, hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, formato 
anatômico, capacidade de absorção de 
normal a intenso, com canais de 
distribuição para evitar vazamentos. 
Pacote contendo no mínimo 8 unidades. 
Produto em conformidade com a Portaria 
ANVISA 1.480/1990, de qualidade similar 
a marcas como Intimus ou Sempre Livre. 
Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. 

002 060 Pacote 

ABSORVENTE ÍNTIMO TIPO PROTETOR 
DIÁRIO descartável, uso externo, suave, 
alta absorção, com abas laterais para 
fixação, atóxico, hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, ultrafino e em 
formato anatômico. Pacote contendo no 
mínimo 40 unidades. Produto em 
conformidade com a Portaria ANVISA 
1.480/1990, de qualidade similar a 
marcas como Intimus ou Carefree. 
Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de entrega. 

R$ 13,43 R$ 805,80 

003 010 Unidade 

ACETONA REMOVEDORA DE ESMALTES 
para uso pessoal, à base de propanona 
(acetona), podendo conter álcool e/ou 
água, acondicionada em embalagem 
plástica com aproximadamente 100ml, 
em plástico resistente (polietileno ou 
similar), com tampa rosqueada e rótulo 
contendo identificação clara do produto, 
nome do fabricante, procedência, 
número do lote, data de fabricação e 
prazo de validade, além de registro na 
ANVISA/Ministério da Saúde. 

R$ 5,25 R$ 52,50 

004 010 Unidade 

ALGODÃO HIDRÓFILO em bolas, branco 
(no mínimo 80% de brancura), 100% 
fibra de algodão alvejado, isento de 
impurezas, substâncias gordurosas, 
gomas ou corantes. Macio, homogêneo e 
inodoro. Pacote plástico selado com no 
mínimo 100g. O produto deve atender às 
normas da Farmacopeia Brasileira e estar 
registrado na ANVISA. 

R$ 4,62 R$ 46,20 

005 160 Unidade 

APARELHO DE BARBEAR descartável, 
para uso unissex, com duas lâminas 
paralelas em aço inoxidável, 
devidamente afiadas, sem rebarbas ou 
sinais de oxidação. Cabo ergonômico e 
antideslizante, em plástico resistente, 
atóxico e de cor neutra. Com fita 

R$ 3,86 R$ 617,60 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 

 Fone: 08001151551 
e-mail: licitacao@capaodacanoa.rs.gov.br 

CNPJ 90.836.693/0001-40 – Av. Paraguassú, 1881 – Capão da Canoa – RS 
 

3 

lubrificante contendo agentes 
hidratantes, como aloe vera ou vitamina 
E, para facilitar o deslize sobre a pele. 
Deve incluir tampa de proteção para as 
lâminas. Produto de uso único, não 
estéril. 

006 020 Unidade 

CHUPETA INFANTIL - 0 a 6 meses 
(Tamanho 1), bico 100% em silicone 
macio, atóxico, inodoro, antialérgico e 
resistente à fervura, em formato 
ortodôntico, anatômico e simétrico, 
auxiliando no correto desenvolvimento 
bucal. Escudo em formato 
côncavo/anatômico com bordas 
arredondadas e orifícios de ventilação 
para circulação de ar, reduzindo 
irritações na pele do bebê. Deve ter capa 
protetora, ser livre de Bisfenol-A (BPA 
Free) e possuir certificado e selo de 
identificação da conformidade do 
INMETRO. Embalagem individual, selada, 
contendo identificação do fabricante, 
lote, prazo de validade e 
advertências/informações do Ministério 
da Saúde. 

R$ 8,42 R$ 168,40 

007 020 Unidade 

CHUPETA INFANTIL - acima de 6 meses 
(Tamanho 2), bico 100% em silicone 
macio, atóxico, inodoro, antialérgico e 
que não deforme, em formato 
anatômico/chato. Escudo em formato 
anatômico (borboleta) com bordas 
arredondadas e orifícios de ventilação 
para circulação de ar, reduzindo 
irritações na pele e assaduras. Deve ter 
capa protetora, ser livre de Bisfenol-A 
(BPA Free) e possuir certificado e selo de 
identificação da conformidade do 
INMETRO. Embalagem individual, selada, 
contendo identificação do fabricante, 
lote, prazo de validade e 
advertências/informações do Ministério 
da Saúde. 

R$ 5,02 R$ 100,40 

008 020 Caixa Cotonetes, com 75 unidades cada R$ 3,68 R$ 73,60 

009 040 Unidade 
Creme para pentear, embalagem de 
300ml 

R$ 13,78 R$ 551,20 

010 040 Unidade 
Creme hidratante para o corpo 
embalagem de 300ml 

R$ 14,62 R$ 584,80 

011 080 Unidade 

CREME DENTAL uso adulto, com flúor 
(mínimo 1.000ppm). Embalagem 
contendo 90g, do tipo bisnaga flexível, 
com informações sobre composição, 

R$ 5,47 R$ 437,60 
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responsável técnico e data de validade, 
acondicionada em embalagem 
secundária em papel, original do 
fabricante. Apresentação em creme/gel, 
com sabor refrescante 
(menta/mentol/hortelã), composto de 
abrasivos (20- 55%), umectantes (20-
35%) e água (15-25%), além de 
tensoativos, flúor, espessantes e 
flavorizantes (exemplos de elementos da 
composição: carbonato de cálcio, 
bicarbonato de sódio, fluoreto de sódio, 
lauril sulfato de sódio, glicerina, goma 
xantana, sacarina sódica, sorbitol, 
propilenoglicol, polietilenoglicol, 
benzoato de sódio, etc). 

012 040 Unidade 

CREME DENTAL uso infantil, com flúor 
(mínimo 1.100ppm). Embalagem 
contendo 90g, do tipo bisnaga flexível, 
com informações sobre composição, 
responsável técnico e data de validade, 
acondicionada em embalagem 
secundária em papel, original do 
fabricante. Apresentação em creme/gel, 
com sabor tutti-frutti ou similar, 
composto de ingredientes seguros para 
crianças, como carbonato de cálcio ou 
dióxido de silício. 

R$ 5,82 R$ 232,80 

013 040 Unidade 

DESODORANTE INFANTIL/ADOLESCENTE 
FEMININO roll-on antitranspirante - 
Neutro (ou com fragrância suave), livre 
de álcool etílico, corantes e alumínio (ou, 
alternativamente, com baixa 
concentração de alumínio). 
Dermatologicamente testado, 
recomendado para a pele sensível da 
criança ou adolescente. Ação protetora 
prolongada (mínimo 24h). Embalagem 
plástica de no mínimo 50ml, contendo 
informações sobre registro ou 
notificação obrigatória na ANVISA, nome 
do fabricante, lote e data de validade 
(mínimo de 12 meses a partir da 
entrega). 

R$ 8,93 R$ 357,20 

014 040 Unidade 

DESODORANTE INFANTIL/ADOLESCENTE 
MASCULINO roll-on antitranspirante - 
Neutro (ou com fragrância suave), livre 
de álcool etílico, corantes e alumínio (ou, 
alternativamente, com baixa 
concentração de alumínio). 
Dermatologicamente testado, 

R$ 8,93 R$ 357,20 
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recomendado para a pele sensível da 
criança ou adolescente. Ação protetora 
prolongada (mínimo 24h). Embalagem 
plástica de no mínimo 50ml, contendo 
informações sobre registro ou 
notificação obrigatória na ANVISA, nome 
do fabricante, lote e data de validade 
(mínimo de 12 meses a partir da 
entrega). 

015 040 Unidade 

Prendedor de cabelo tipo elástico, 
atóxico, confeccionado em poliéster e 
elastano, revestido com tecido ou 
material macio, para não quebrar ou 
danificar o cabelo. Medindo 
aproximadamente de 4 cm a 6 cm de 
diâmetro (sem esticar), em cores 
sortidas, com boa resistência e boa 
elasticidade, capaz de manter a fixação 
sem lacear rapidamente, e sem emendas 
ou partes metálicas expostas, nem 
ponteiras de metal. Embalagem tipo 
cartela ou pacote, com no mínimo 12 
unidades, contendo identificação do 
fornecedor, quantidade de itens e 
informações de segurança. 

R$ 6,95 R$ 278,00 

016 040 Unidade 

ESCOVA DE CABELOS 
INFANTIL/ADOLESCENTE - Modelo 
raquete ou oval, com base almofadada 
para maior conforto. Cerdas macias de 
nylon, com pontas protetoras (bolinhas) 
para não agredir o couro cabeludo. Cabo 
em plástico resistente e atóxico (livre de 
BPA), anatômico, macio e 
antiderrapante, em cores sortidas. 
Produto sem rebarbas, arestas cortantes 
ou partes que possam causar lesões. 
Dimensões aproximadas entre 14,5cm e 
18cm. Embalagem que contenha as 
informações do produto e do fabricante. 

R$ 14,73 R$ 589,20 

017 030 Unidade 
Escova dental adulto cerdas macias com 
capa protetora 

R$ 0,93 R$ 27,90 

018 030 Unidade 
Escova dental infantil cerdas macias com 
capa protetora 

R$ 1,64 R$ 49,20 

019 020 Unidade 

ENXAGUANTE BUCAL ANTISSÉPTICO 
INFANTIL/ADOLESCENTE - Uso diário. 
Fórmula suave, pronto para o uso (não 
diluível), livre de álcool, com flúor e 
ingredientes específicos para a higiene 
oral infantil e adolescente, de modo a 
auxiliar na prevenção de cáries, controle 
da placa bacteriana e manutenção do 

R$ 10,96 R$ 219,20 
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hálito fresco. Sabor agradável, adequado 
à faixa etária (tutti frutti, morango, etc). 
Frasco com no mínimo 250ml. Produto 
registrado na ANVISA. Validade mínima 
de 12 meses na data da entrega. 

020 020 Unidade 

ESPONJA DE BANHO infantil/bebê, de 
alta qualidade, 100% poliuretano atóxico 
e hipoalergênico, garantindo segurança 
contra irritações cutâneas. Deve possuir 
textura macia e delicada para a pele 
infantil, formato anatômico para facilitar 
o manuseio e boa capacidade de 
absorção de espuma. Medidas 
aproximadas entre 9 e 15 cm. 
Embalagem plástica lacrada, contendo 
informações do fabricante, composição e 
dados de fabricação, além de eventuais 
selos referentes a recomendações e 
certificações dermatológicas e 
pediátricas. 

R$ 3,59 R$ 71,80 

021 010 Unidade 

FIO DENTAL confeccionado em poliamida 
(nylon) ou material similar, 
multifilamentado, baixa torção, 
lubrificado com cera natural ou 
microcera. Rolo com no mínimo 25m, 
sabor menta ou neutro, em estojo 
individual em polipropileno (tipo fliptop), 
contendo cortador metálico inoxidável 
que não desfie o fio, tampa com 
fechamento seguro, contendo dados de 
procedência, número de lote, validade e 
registro no Ministério da Saúde/ANVISA. 
Validade mínima de 12 meses na data da 
entrega. 

R$ 1,06 R$ 10,60 

022 020 Pacote 

FRALDA ADULTO DESCARTÁVEL, 
tamanho P (de 30kg a 40kg, 
aproximadamente), cintura de 50cm a 
80cm, pacote com no mínimo 16 
unidades, uso diurno e noturno, formato 
anatômico, tipo calça ou clássico, com 
barreiras laterais altas antivazamento, 
fechamento com fitas adesivas 
reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) 
que permitam abrir e fechar sem 
danificar a fralda, com ajuste elástico na 
cintura. Material atóxico, hipoalergênico, 
com cobertura interna macia, camada 
externa impermeável, núcleo de celulose 
e gel superabsorvente (polímero acrílico). 
Embalagem plástica com identificação do 
fabricante, validade, composição e 

R$ 29,11 R$ 582,20 
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tamanho, devidamente lacrada. 

023 020 Pacote 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, 
tamanho RN (até 4kg, 
aproximadamente), pacote com no 
mínimo 36 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça 
ou clássico, com barreiras laterais altas 
antivazamento, fechamento com fitas 
adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou 
adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste 
elástico na cintura. Material atóxico, 
hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, 
núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica 
com identificação do fabricante, 
validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

R$ 26,42 R$ 528,40 

024 020 Pacote 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, 
tamanho P (de 3kg a 6kg, 
aproximadamente), pacote com no 
mínimo 30 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça 
ou clássico, com barreiras laterais altas 
antivazamento, fechamento com fitas 
adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou 
adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste 
elástico na cintura. Material atóxico, 
hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, 
núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica 
com identificação do fabricante, 
validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

R$ 30,98 R$ 619,60 

025 020 Pacote 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, 
tamanho M (de 6kg a 9kg, 
aproximadamente), pacote com no 
mínimo 28 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça 
ou clássico, com barreiras laterais altas 
antivazamento, fechamento com fitas 
adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou 
adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste 
elástico na cintura. Material atóxico, 
hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, 
núcleo de celulose e gel superabsorvente 

R$ 33,10 R$ 662,00 
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(polímero acrílico). Embalagem plástica 
com identificação do fabricante, 
validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

026 020 Pacote 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, 
tamanho G (de 9kg a 12kg, 
aproximadamente), pacote com no 
mínimo 24 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça 
ou clássico, com barreiras laterais altas 
antivazamento, fechamento com fitas 
adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou 
adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste 
elástico na cintura. Material atóxico, 
hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, 
núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica 
com identificação do fabricante, 
validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

R$ 35,75 R$ 715,00 

027 020 Pacote 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, 
tamanho XXG (acima de 14kg, 
aproximadamente), pacote com no 
mínimo 16 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça 
ou clássico, com barreiras laterais altas 
antivazamento, fechamento com fitas 
adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou 
adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste 
elástico na cintura. Material atóxico, 
hipoalergênico, com cobertura interna 
macia, camada externa impermeável, 
núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica 
com identificação do fabricante, 
validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

R$ 22,92 R$ 458,40 

028 020 Unidade 

GEL FIXADOR PARA CABELOS, uso diário, 
fixação forte/extra forte, sem álcool, 
incolor, livre de resíduos, com filtro solar 
e enriquecido com Provitamina B5 ou 
similar (DPantenol). Testado 
dermatologicamente, com textura não 
gordurosa e efeito natural ou molhado. 
Embalagem com no mínimo 250g, 
plástica, atóxica e resistente, contendo 
informações de composição, fabricante, 
data de fabricação e validade, além do 

R$ 8,32 R$ 166,40 
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registro na ANVISA. 

029 030 Unidade 

Shampoo neutro adulto para uso diário, 
todos os tipos de cabelo, pH balanceado, 
fragrância suave, aspecto físico 
líquido/viscoso, sem partículas 
estranhas, em embalagem plástica 
resistente de aproximadamente 300ml, 
contendo identificação do produto, 
composição, data de validade, número 
de lote e registro na ANVISA/MS. 

R$ 8,09 R$ 242,70 

030 030 Unidade 

Shampoo neutro infantil para uso diário, 
todos os tipos de cabelo, pH balanceado, 
sem álcool, fórmula não irritante aos 
olhos, livre de parabenos e sulfatos 
agressivos, hipoalergênico, 
dermatologicamente e 
oftalmologicamente testado, fragrância 
suave, aspecto físico líquido/viscoso, sem 
partículas estranhas, em embalagem 
plástica resistente de aproximadamente 
200ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, 
número de lote e registro na ANVISA/MS. 

R$ 10,06 R$ 301,80 

031 010 Unidade 

Shampoo neutro bebê para uso diário, 
todos os tipos de cabelo, extra suave, pH 
balanceado, sem álcool, fórmula não 
irritante aos olhos, livre de corantes, 
parabenos e sulfatos agressivos, 
hipoalergênico, dermatologicamente e 
oftalmologicamente testado, fragrância 
suave, aspecto físico líquido/viscoso, sem 
partículas estranhas, em embalagem 
plástica resistente de aproximadamente 
200ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, 
número de lote e registro na ANVISA/MS. 

R$ 7,77 R$ 77,70 

032 030 Unidade 

Condicionador capilar neutro adulto, 
todos os tipos de cabelo, que 
proporcione hidratação e facilidade de 
desembaraçar, pH balanceado, 
hipoalergênico, dermatologicamente 
testado, livre de parabenos, fragrância 
suave, aspecto físico líquido/viscoso, sem 
partículas estranhas, em embalagem 
plástica resistente de aproximadamente 
400ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, 
número de lote e registro na ANVISA/MS 

R$ 7,75 R$ 232,50 

033 030 Unidade 
Condicionador capilar neutro infantil, 
todos os tipos de cabelo, que 
proporcione hidratação e facilidade de 

R$ 9,42 R$ 282,60 
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desembaraçar, pH balanceado, 
hipoalergênico, dermatologicamente 
testado, fórmula não irritante aos olhos, 
livre de parabenos, fragrância suave, 
aspecto físico líquido/viscoso, sem 
partículas estranhas, em embalagem 
plástica resistente de aproximadamente 
200ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, 
número de lote e registro na ANVISA/MS. 

034 060 Embalagem 
Lenço umedecido, embalagem com 100 
unidades. 

R$ 9,16 R$ 549,60 

035 020 Caixa 

Luva para procedimento, em látex 100% 
natural, ambidestra, não estéril, sem pó 
bioabsorvível, cor natural/branca, lisa, 
tamanhos P/M/G, ABNT NBR 13.391, 
caixa dispensadora com 100 unidades. 

R$ 17,03 R$ 340,60 

036 080 Unidade 

Cereal infantil pré-cozido tipo 'Mucilon' à 
base de farinha de arroz, aveia, ou 
multicereais. Adicionado de vitaminas 
(como A, C, B1) e minerais (Zinco, Ferro), 
em embalagem com no mínimo 230g, do 
tipo sachê, atóxica, resistente e bem 
vedada. Validade mínima de 6 a 12 
meses a contar da data de entrega. 
Referência: Mucilon ou similar superior. 

R$ 10,98 R$ 878,40 

037 080 Unidade 

Cereal infantil pré-cozido tipo 'Mucilon' à 
base de farinha de milho. Adicionado de 
vitaminas (como A, C, B1) e minerais 
(Zinco, Ferro), em embalagem com no 
mínimo 230g, do tipo sachê, atóxica, 
resistente e bem vedada. Validade 
mínima de 6 a 12 meses a contar da data 
de entrega. Referência: Mucilon ou 
similar superior. 

R$ 9,75 R$ 780,00 

038 010 Unidade Pente fino de inox. R$ 17,08 R$ 170,80 

039 040 Unidade Pente de cabelo plástico tamanho médio. R$ 7,03 R$ 281,20 

040 020 Unidade 

SABONETE EM BARRA BEBÊ para higiene 
pessoal, com peso entre 75g a 90g. 
Produto de acordo com as normas da 
ANVISA/Ministério da Saúde, de primeira 
linha, extra suave, com formato 
anatômico, livre de corantes, sulfatos e 
parabenos, com pH próximo ao neutro, 
hipoalergênico, dermatologicamente 
testado, com aspecto físico sólido e seco, 
aroma suave/neutro, alta resistência à 
umidade, não derretendo facilmente 
com o uso contínuo. Composição básica: 
agentes de limpeza suaves, tensoativos, 
fragrância, base glicerinada/vegetal. 

R$ 2,46 R$ 49,20 
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Embalagem individual, plástica ou em 
papel impermeável, contendo 
identificação do produto, composição, 
peso, lote, validade e registro na ANVISA. 

041 080 Unidade 

SABONETE EM BARRA ADULTO para 
higiene pessoal, com peso entre 75g a 
90g. Produto de acordo com as normas 
da ANVISA/Ministério da Saúde, de 
primeira linha, com aspecto físico sólido 
e seco, aroma suave/neutro, alta 
resistência à umidade, não derretendo 
facilmente com o uso contínuo. 
Composição básica: agentes de limpeza 
suaves, tensoativos, fragrância. 
Embalagem individual, plástica ou em 
papel impermeável, contendo 
identificação do produto, composição, 
peso, lote, validade e registro na ANVISA. 

R$ 1,94 R$ 155,20 

042 030 Unidade 

Talco desodorante e antisséptico para os 
pés, uso diário, fórmula seca, pó fino de 
cor branca. Combate de odores da 
transpiração, prevenção de coceiras, 
frieiras e infecções fúngicas/bacterianas, 
com ação secativa, antisséptica e 
antimicrobiana. Embalagem plástica com 
no mínimo 100g, com aplicador (tipo 
talqueira) com tampa segura para evitar 
vazamentos, contendo data de validade, 
número do lote, registro na ANVISA, 
composição e modo de uso. 

R$ 9,54 R$ 286,20 

 
 

   TOTAL R$ 14.430,90 

4. DA HABILITAÇÃO 
 

4.1. O operador da dispensa solicitará, por meio de diligência no sistema eletrônico, ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, prorrogável a critério do (a) operador (a), 
envie a documentação de habilitação e a proposta vencedora, acompanhada, se for o caso, dos do-
cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital; 
 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilita-
ção, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 
da LC nº 123/2006; 

 
4.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 
 
 

5. DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
5.1. A proposta deverá conter: 
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5.1.1. Valor unitário, total e global; 
 

5.1.2. Marca e modelo de cada item ofertado, quando for o caso; 
 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
5.1.4. Os dados de contato da empresa atualizados, contendo e-mail, no mínimo 2 telefones para 

contato, preferencialmente, e representante legal com CPF; 
 

5.1.5. Os dados bancários, contendo: o banco, o número do banco, o número da agência com en-
dereço, o número e o tipo da conta. Obs.: Os pagamentos serão realizados via chave PIX (CNPJ da 
CONTRATADA), salvo se for possível a transferência entre contas do mesmo banco; 
 

5.1.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso; 
 

5.1.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar: 
 

a) Apresentar preço final superior ao valor máximo estabelecido no edital; 
 
5.1.7.1. Apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

5.1.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
 
6. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno por-

te, uma vez encerrada a etapa de lances. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co-
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apli-
car-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015; 
 

6.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontra-
rem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão conside-
radas empatadas com a primeira colocada; 

 
6.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática do sistema para tanto; 

 
Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifes-
te no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de peque-
no porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, pa-
ra o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

 
6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
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6.5. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de ma-

neira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado; 

 
6.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desem-

pate, nesta ordem: 
 

6.6.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

 
6.6.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 
6.6.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
 

6.6.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle. 

 
6.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 
 

6.7.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
6.7.2. Empresas brasileiras; 

 
6.7.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.7.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
6.8. Se, mesmo após a aplicação dos procedimentos previstos nos itens acima, ainda persistir o empate, 

será realizado sorteio público para fins de desempate, sendo informado no chat da sessão pública a 
data, a hora e o local do sorteio.  
 

7. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
 

7.2. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompa-
nhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
7.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

 
 
8. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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8.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao do-
micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra-
tual;  
 

8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expe-
dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 

 
8.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
8.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
8.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresenta-

ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (CNDT); 

 
8.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pe-

queno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula-
ridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
 
9.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
9.1. Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO 03); 

 
9.2. Certidão negativa correcional da empresa e dos sócios (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido 

pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/ ); 
 
9.3. Certidão emitida pelo Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis-

trativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ); 
 

 

10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
10.1. Certidão Negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
 
11. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.1. Quaisquer esclarecimentos ao presente edital deverão ser protocolados exclusivamente por meio 
eletrônico, no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis antes da data estabelecida para abertura do 
certame, conforme o disposto no Art. 164 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

11.2. Caberá recurso administrativo, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação ou 
da lavratura da ata, nos termos do Art. 165, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, contra os seguin-
tes atos: 
 

11.2.1. Decisão que defira ou indefira pedido de pré-qualificação ou inscrição em registro cadastral, 
sua alteração ou cancelamento; 
 

11.2.2. Julgamento das propostas; 
 

11.2.3. Habilitação ou inabilitação de participante; 
 

11.2.4. Anulação ou revogação do certame; 
 

11.2.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
 

11.3. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação, 
contra ato administrativo do qual não caiba recurso hierárquico, em conformidade com o Art. 165, 
inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 

11.4. Da sanção prevista no inciso IV do Art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, caberá somente pedido de 
reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação, com decisão da Administração em 
até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento, de acordo com o Art. 167 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
 
 

12. DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 
 

12.1. A solicitação formal do objeto ocorrerá mediante envio do empenho à empresa contratada, que, 
após o recebimento, deverá efetuar o envio do objeto em até 15 (quinze) dias; 

 
12.2. O endereço de entrega do objeto fica junto ao CRAS Santa Luzia, na Rua General Osório, n°835, Bair-

ro Santa Luzia, no município de Capão da Canoa, com horário de funcionamento das 08h às 12h e 
das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira; 

 
12.3. O contratado será responsável pela qualidade do objeto fornecido, obrigando-se a corrigir, substituir 

ou reparar, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos que venham a ser constatados no prazo 
de até 10 (dez) dias contados do recebimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. O disposto 
está em conformidade com o art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo mantida a obrigação de 
reparação independentemente da fiscalização pela Administração; 

 
12.4. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com a mercadoria; 

 

12.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da presente contratação; 
 

12.6. O fornecimento do objeto será por demanda, conforme solicitação prévia do contratante junto à 
contratada. 
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas com a aquisição do objeto do presente Edital correrão pelas seguintes dotações orça-

mentárias: 
 

12.002.08.245.0121.2655.3.3.90.30.99.00.00.00 (1169/2026); 
12.002.08.245.0121.2655.3.3.90.30.07.00.00.00 (1169/2026); 
12.002.08.245.0121.2655.3.3.90.30.22.00.00.00 (1169/2026). 

 
 
14.  DO COMPROMISSO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
14.1. A contratada obriga-se ao atendimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018). 
 
 
15. SÃO ANEXOS DESTE EDITAL: 
 
Anexo 01 – Modelo de proposta de preço; 
 
Anexo 02 – Termo de Referência Simplificado; 
 
Anexo 03 – Modelo de Declaração Unificado; 
 
Anexo 04 – Minuta de Contrato; 
 
Anexo 05 – Termo de Referência complementar; 
 
Anexo 06 – Estudo Técnico Preliminar. 

 
Capão da Canoa, 28 de Abril de 2026. 

 
 

 
Marcos Jones Feijó Cardoso 

Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia 
 
 

Consultor Jurídico 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 

 Fone: 08001151551 
e-mail: licitacao@capaodacanoa.rs.gov.br 

CNPJ 90.836.693/0001-40 – Av. Paraguassú, 1881 – Capão da Canoa – RS 
 

17 

ANEXO 01 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 
 

EDITAL Nº 312/2026 
 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________ 
 
CNPJ: _________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: ____________________________________________________ 
 
Apresentamos abaixo nossa proposta de preços para a Dispensa Eletrônica de Licitação, conforme 
especificações contidas neste edital e seus anexos. 
 

Item Quantidade Unidade  Descrição 
Valor 

unitário 
Valor total 

001    R$  R$  

002    R$ R$ 

003    R$ R$ 

004    R$ R$ 

    TOTAL R$ 

 
Representante legal:  
 
CPF:  
 
Telefone 1: (__)______-______ 
 
Telefone 2: (__)______-______ 
 
E-mail:  
 
 
Dados bancários 
 
Banco:  
 
Agência:                              Conta:  
 
 

      Local e data 
(nome e assinatura do representante legal e/ou da empresa) 
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ANEXO 02 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 
 

EDITAL Nº 312/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 
 
Objeto: Aquisição de material de higiene pessoal para fornecimento às crianças e adolescentes em situação 
de acolhimento institucional provisório do SUAS. 
 
Prazo de Entrega: A solicitação formal do objeto ocorrerá mediante envio do empenho à empresa 
contratada, que, após o recebimento, deverá efetuar o envio do objeto em até 15 (quinze) dias. 
 
Local de entrega: O endereço de entrega do objeto fica junto ao CRAS Santa Luzia, na Rua General Osório, 
n°835, Bairro Santa Luzia, no município de Capão da Canoa, com horário de funcionamento das 08h às 12h e 
das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
 
 

Item Descrição Quantidade 
Unidade de 

Medida 

001 

ABSORVENTE HIGIÊNICO ÍNTIMO FEMININO descartável, uso externo, 
suave, com abas laterais para fixação, atóxico, hipoalergênico, testado 
dermatologicamente, formato anatômico, capacidade de absorção de 
normal a intenso, com canais de distribuição para evitar vazamentos. 
Pacote contendo no mínimo 8 unidades. Produto em conformidade 
com a Portaria ANVISA 1.480/1990, de qualidade similar a marcas 
como Intimus ou Sempre Livre. Validade mínima de 12 meses a partir 
da data de entrega. 

060 Pacote 

002 

ABSORVENTE ÍNTIMO TIPO PROTETOR DIÁRIO descartável, uso 
externo, suave, alta absorção, com abas laterais para fixação, atóxico, 
hipoalergênico, testado dermatologicamente, ultrafino e em formato 
anatômico. Pacote contendo no mínimo 40 unidades. Produto em 
conformidade com a Portaria ANVISA 1.480/1990, de qualidade 
similar a marcas como Intimus ou Carefree. Validade mínima de 12 
meses a partir da data de entrega. 

060 Pacote 

003 

ACETONA REMOVEDORA DE ESMALTES para uso pessoal, à base de 
propanona (acetona), podendo conter álcool e/ou água, 
acondicionada em embalagem plástica com aproximadamente 100ml, 
em plástico resistente (polietileno ou similar), com tampa rosqueada e 
rótulo contendo identificação clara do produto, nome do fabricante, 
procedência, número do lote, data de fabricação e prazo de validade, 
além de registro na ANVISA/Ministério da Saúde. 

010 Unidade 

004 

ALGODÃO HIDRÓFILO em bolas, branco (no mínimo 80% de brancura), 
100% fibra de algodão alvejado, isento de impurezas, substâncias 
gordurosas, gomas ou corantes. Macio, homogêneo e inodoro. Pacote 
plástico selado com no mínimo 100g. O produto deve atender às 
normas da Farmacopeia Brasileira e estar registrado na ANVISA. 

010 Unidade 

005 
APARELHO DE BARBEAR descartável, para uso unissex, com duas 
lâminas paralelas em aço inoxidável, devidamente afiadas, sem 
rebarbas ou sinais de oxidação. Cabo ergonômico e antideslizante, em 

160 Unidade 
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plástico resistente, atóxico e de cor neutra. Com fita lubrificante 
contendo agentes hidratantes, como aloe vera ou vitamina E, para 
facilitar o deslize sobre a pele. Deve incluir tampa de proteção para as 
lâminas. Produto de uso único, não estéril. 

006 

CHUPETA INFANTIL - 0 a 6 meses (Tamanho 1), bico 100% em silicone 
macio, atóxico, inodoro, antialérgico e resistente à fervura, em 
formato ortodôntico, anatômico e simétrico, auxiliando no correto 
desenvolvimento bucal. Escudo em formato côncavo/anatômico com 
bordas arredondadas e orifícios de ventilação para circulação de ar, 
reduzindo irritações na pele do bebê. Deve ter capa protetora, ser 
livre de Bisfenol-A (BPA Free) e possuir certificado e selo de 
identificação da conformidade do INMETRO. Embalagem individual, 
selada, contendo identificação do fabricante, lote, prazo de validade e 
advertências/informações do Ministério da Saúde. 

020 Unidade 

007 

CHUPETA INFANTIL - acima de 6 meses (Tamanho 2), bico 100% em 
silicone macio, atóxico, inodoro, antialérgico e que não deforme, em 
formato anatômico/chato. Escudo em formato anatômico (borboleta) 
com bordas arredondadas e orifícios de ventilação para circulação de 
ar, reduzindo irritações na pele e assaduras. Deve ter capa protetora, 
ser livre de Bisfenol-A (BPA Free) e possuir certificado e selo de 
identificação da conformidade do INMETRO. Embalagem individual, 
selada, contendo identificação do fabricante, lote, prazo de validade e 
advertências/informações do Ministério da Saúde. 

020 Unidade 

008 Cotonetes, com 75 unidades cada 020 Caixa 

009 Creme para pentear, embalagem de 300ml 040 Unidade 

010 Creme hidratante para o corpo embalagem de 300ml 040 Unidade 

011 

CREME DENTAL uso adulto, com flúor (mínimo 1.000ppm). 
Embalagem contendo 90g, do tipo bisnaga flexível, com informações 
sobre composição, responsável técnico e data de validade, 
acondicionada em embalagem secundária em papel, original do 
fabricante. Apresentação em creme/gel, com sabor refrescante 
(menta/mentol/hortelã), composto de abrasivos (20- 55%), 
umectantes (20-35%) e água (15-25%), além de tensoativos, flúor, 
espessantes e flavorizantes (exemplos de elementos da composição: 
carbonato de cálcio, bicarbonato de sódio, fluoreto de sódio, lauril 
sulfato de sódio, glicerina, goma xantana, sacarina sódica, sorbitol, 
propilenoglicol, polietilenoglicol, benzoato de sódio, etc). 

080 Unidade 

012 

CREME DENTAL uso infantil, com flúor (mínimo 1.100ppm). 
Embalagem contendo 90g, do tipo bisnaga flexível, com informações 
sobre composição, responsável técnico e data de validade, 
acondicionada em embalagem secundária em papel, original do 
fabricante. Apresentação em creme/gel, com sabor tutti-frutti ou 
similar, composto de ingredientes seguros para crianças, como 
carbonato de cálcio ou dióxido de silício. 

040 Unidade 

013 

DESODORANTE INFANTIL/ADOLESCENTE FEMININO roll-on 
antitranspirante - Neutro (ou com fragrância suave), livre de álcool 
etílico, corantes e alumínio (ou, alternativamente, com baixa 
concentração de alumínio). Dermatologicamente testado, 
recomendado para a pele sensível da criança ou adolescente. Ação 
protetora prolongada (mínimo 24h). Embalagem plástica de no 
mínimo 50ml, contendo informações sobre registro ou notificação 

040 Unidade 
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obrigatória na ANVISA, nome do fabricante, lote e data de validade 
(mínimo de 12 meses a partir da entrega). 

014 

DESODORANTE INFANTIL/ADOLESCENTE MASCULINO roll-on 
antitranspirante - Neutro (ou com fragrância suave), livre de álcool 
etílico, corantes e alumínio (ou, alternativamente, com baixa 
concentração de alumínio). Dermatologicamente testado, 
recomendado para a pele sensível da criança ou adolescente. Ação 
protetora prolongada (mínimo 24h). Embalagem plástica de no 
mínimo 50ml, contendo informações sobre registro ou notificação 
obrigatória na ANVISA, nome do fabricante, lote e data de validade 
(mínimo de 12 meses a partir da entrega). 

040 Unidade 

015 

Prendedor de cabelo tipo elástico, atóxico, confeccionado em 
poliéster e elastano, revestido com tecido ou material macio, para não 
quebrar ou danificar o cabelo. Medindo aproximadamente de 4 cm a 
6 cm de diâmetro (sem esticar), em cores sortidas, com boa 
resistência e boa elasticidade, capaz de manter a fixação sem lacear 
rapidamente, e sem emendas ou partes metálicas expostas, nem 
ponteiras de metal. Embalagem tipo cartela ou pacote, com no 
mínimo 12 unidades, contendo identificação do fornecedor, 
quantidade de itens e informações de segurança. 

040 Unidade 

016 

ESCOVA DE CABELOS INFANTIL/ADOLESCENTE - Modelo raquete ou 
oval, com base almofadada para maior conforto. Cerdas macias de 
nylon, com pontas protetoras (bolinhas) para não agredir o couro 
cabeludo. Cabo em plástico resistente e atóxico (livre de BPA), 
anatômico, macio e antiderrapante, em cores sortidas. Produto sem 
rebarbas, arestas cortantes ou partes que possam causar lesões. 
Dimensões aproximadas entre 14,5cm e 18cm. Embalagem que 
contenha as informações do produto e do fabricante. 

040 Unidade 

017 Escova dental adulto cerdas macias com capa protetora 030 Unidade 

018 Escova dental infantil cerdas macias com capa protetora 030 Unidade 

019 

ENXAGUANTE BUCAL ANTISSÉPTICO INFANTIL/ADOLESCENTE - Uso 
diário. Fórmula suave, pronto para o uso (não diluível), livre de álcool, 
com flúor e ingredientes específicos para a higiene oral infantil e 
adolescente, de modo a auxiliar na prevenção de cáries, controle da 
placa bacteriana e manutenção do hálito fresco. Sabor agradável, 
adequado à faixa etária (tutti frutti, morango, etc). Frasco com no 
mínimo 250ml. Produto registrado na ANVISA. Validade mínima de 12 
meses na data da entrega. 

020 Unidade 

020 

ESPONJA DE BANHO infantil/bebê, de alta qualidade, 100% 
poliuretano atóxico e hipoalergênico, garantindo segurança contra 
irritações cutâneas. Deve possuir textura macia e delicada para a pele 
infantil, formato anatômico para facilitar o manuseio e boa 
capacidade de absorção de espuma. Medidas aproximadas entre 9 e 
15 cm. Embalagem plástica lacrada, contendo informações do 
fabricante, composição e dados de fabricação, além de eventuais 
selos referentes a recomendações e certificações dermatológicas e 
pediátricas. 

020 Unidade 

021 

FIO DENTAL confeccionado em poliamida (nylon) ou material similar, 
multifilamentado, baixa torção, lubrificado com cera natural ou 
microcera. Rolo com no mínimo 25m, sabor menta ou neutro, em 
estojo individual em polipropileno (tipo fliptop), contendo cortador 

010 Unidade 
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metálico inoxidável que não desfie o fio, tampa com fechamento 
seguro, contendo dados de procedência, número de lote, validade e 
registro no Ministério da Saúde/ANVISA. Validade mínima de 12 
meses na data da entrega. 

022 

FRALDA ADULTO DESCARTÁVEL, tamanho P (de 30kg a 40kg, 
aproximadamente), cintura de 50cm a 80cm, pacote com no mínimo 
16 unidades, uso diurno e noturno, formato anatômico, tipo calça ou 
clássico, com barreiras laterais altas antivazamento, fechamento com 
fitas adesivas reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que permitam 
abrir e fechar sem danificar a fralda, com ajuste elástico na cintura. 
Material atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna macia, 
camada externa impermeável, núcleo de celulose e gel 
superabsorvente (polímero acrílico). Embalagem plástica com 
identificação do fabricante, validade, composição e tamanho, 
devidamente lacrada. 

020 Pacote 

023 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho RN (até 4kg, 
aproximadamente), pacote com no mínimo 36 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça ou clássico, com barreiras 
laterais altas antivazamento, fechamento com fitas adesivas 
reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste elástico na cintura. Material 
atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna macia, camada 
externa impermeável, núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica com identificação do 
fabricante, validade, composição e tamanho, devidamente lacrada. 

020 Pacote 

024 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho P (de 3kg a 6kg, 
aproximadamente), pacote com no mínimo 30 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça ou clássico, com barreiras 
laterais altas antivazamento, fechamento com fitas adesivas 
reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste elástico na cintura. Material 
atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna macia, camada 
externa impermeável, núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica com identificação do 
fabricante, validade, composição e tamanho, devidamente lacrada. 

020 Pacote 

025 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho M (de 6kg a 9kg, 
aproximadamente), pacote com no mínimo 28 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça ou clássico, com barreiras 
laterais altas antivazamento, fechamento com fitas adesivas 
reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste elástico na cintura. Material 
atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna macia, camada 
externa impermeável, núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica com identificação do 
fabricante, validade, composição e tamanho, devidamente lacrada. 

020 Pacote 

026 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho G (de 9kg a 12kg, 
aproximadamente), pacote com no mínimo 24 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça ou clássico, com barreiras 
laterais altas antivazamento, fechamento com fitas adesivas 
reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste elástico na cintura. Material 

020 
 

Pacote 
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atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna macia, camada 
externa impermeável, núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica com identificação do 
fabricante, validade, composição e tamanho, devidamente lacrada. 

027 

FRALDA INFANTIL DESCARTÁVEL, tamanho XXG (acima de 14kg, 
aproximadamente), pacote com no mínimo 16 unidades, uso diurno e 
noturno, formato anatômico, tipo calça ou clássico, com barreiras 
laterais altas antivazamento, fechamento com fitas adesivas 
reposicionáveis (tipo velcro ou adesivo) que permitam abrir e fechar 
sem danificar a fralda, com ajuste elástico na cintura. Material 
atóxico, hipoalergênico, com cobertura interna macia, camada 
externa impermeável, núcleo de celulose e gel superabsorvente 
(polímero acrílico). Embalagem plástica com identificação do 
fabricante, validade, composição e tamanho, devidamente lacrada. 

020 Pacote 

028 

GEL FIXADOR PARA CABELOS, uso diário, fixação forte/extra forte, 
sem álcool, incolor, livre de resíduos, com filtro solar e enriquecido 
com Provitamina B5 ou similar (DPantenol). Testado 
dermatologicamente, com textura não gordurosa e efeito natural ou 
molhado. Embalagem com no mínimo 250g, plástica, atóxica e 
resistente, contendo informações de composição, fabricante, data de 
fabricação e validade, além do registro na ANVISA. 

020 Unidade 

029 

Shampoo neutro adulto para uso diário, todos os tipos de cabelo, pH 
balanceado, fragrância suave, aspecto físico líquido/viscoso, sem 
partículas estranhas, em embalagem plástica resistente de 
aproximadamente 300ml, contendo identificação do produto, 
composição, data de validade, número de lote e registro na 
ANVISA/MS. 

030 Unidade 

030 

Shampoo neutro infantil para uso diário, todos os tipos de cabelo, pH 
balanceado, sem álcool, fórmula não irritante aos olhos, livre de 
parabenos e sulfatos agressivos, hipoalergênico, dermatologicamente 
e oftalmologicamente testado, fragrância suave, aspecto físico 
líquido/viscoso, sem partículas estranhas, em embalagem plástica 
resistente de aproximadamente 200ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, número de lote e registro na 
ANVISA/MS. 

030 Unidade 

031 

Shampoo neutro bebê para uso diário, todos os tipos de cabelo, extra 
suave, pH balanceado, sem álcool, fórmula não irritante aos olhos, 
livre de corantes, parabenos e sulfatos agressivos, hipoalergênico, 
dermatologicamente e oftalmologicamente testado, fragrância suave, 
aspecto físico líquido/viscoso, sem partículas estranhas, em 
embalagem plástica resistente de aproximadamente 200ml, contendo 
identificação do produto, composição, data de validade, número de 
lote e registro na ANVISA/MS. 

010 Unidade 

032 

Condicionador capilar neutro adulto, todos os tipos de cabelo, que 
proporcione hidratação e facilidade de desembaraçar, pH balanceado, 
hipoalergênico, dermatologicamente testado, livre de parabenos, 
fragrância suave, aspecto físico líquido/viscoso, sem partículas 
estranhas, em embalagem plástica resistente de aproximadamente 
400ml, contendo identificação do produto, composição, data de 
validade, número de lote e registro na ANVISA/MS 

030 Unidade 

033 Condicionador capilar neutro infantil, todos os tipos de cabelo, que 030 Unidade 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

 

 Fone: 08001151551 
e-mail: licitacao@capaodacanoa.rs.gov.br 

CNPJ 90.836.693/0001-40 – Av. Paraguassú, 1881 – Capão da Canoa – RS 
 

23 

proporcione hidratação e facilidade de desembaraçar, pH balanceado, 
hipoalergênico, dermatologicamente testado, fórmula não irritante 
aos olhos, livre de parabenos, fragrância suave, aspecto físico 
líquido/viscoso, sem partículas estranhas, em embalagem plástica 
resistente de aproximadamente 200ml, contendo identificação do 
produto, composição, data de validade, número de lote e registro na 
ANVISA/MS. 

034 Lenço umedecido, embalagem com 100 unidades. 060 Embalagem 

035 
Luva para procedimento, em látex 100% natural, ambidestra, não 
estéril, sem pó bioabsorvível, cor natural/branca, lisa, tamanhos 
P/M/G, ABNT NBR 13.391, caixa dispensadora com 100 unidades. 

020 Caixa 

036 

Cereal infantil pré-cozido tipo 'Mucilon' à base de farinha de arroz, 
aveia, ou multicereais. Adicionado de vitaminas (como A, C, B1) e 
minerais (Zinco, Ferro), em embalagem com no mínimo 230g, do tipo 
sachê, atóxica, resistente e bem vedada. Validade mínima de 6 a 12 
meses a contar da data de entrega. Referência: Mucilon ou similar 
superior. 

080 Unidade 

037 

Cereal infantil pré-cozido tipo 'Mucilon' à base de farinha de milho. 
Adicionado de vitaminas (como A, C, B1) e minerais (Zinco, Ferro), em 
embalagem com no mínimo 230g, do tipo sachê, atóxica, resistente e 
bem vedada. Validade mínima de 6 a 12 meses a contar da data de 
entrega. Referência: Mucilon ou similar superior. 

080 Unidade 

038 Pente fino de inox. 010 Unidade 

039 Pente de cabelo plástico tamanho médio. 040 Unidade 

040 

SABONETE EM BARRA BEBÊ para higiene pessoal, com peso entre 75g 
a 90g. Produto de acordo com as normas da ANVISA/Ministério da 
Saúde, de primeira linha, extra suave, com formato anatômico, livre 
de corantes, sulfatos e parabenos, com pH próximo ao neutro, 
hipoalergênico, dermatologicamente testado, com aspecto físico 
sólido e seco, aroma suave/neutro, alta resistência à umidade, não 
derretendo facilmente com o uso contínuo. Composição básica: 
agentes de limpeza suaves, tensoativos, fragrância, base 
glicerinada/vegetal. Embalagem individual, plástica ou em papel 
impermeável, contendo identificação do produto, composição, peso, 
lote, validade e registro na ANVISA. 

020 Unidade 

041 

SABONETE EM BARRA ADULTO para higiene pessoal, com peso entre 
75g a 90g. Produto de acordo com as normas da ANVISA/Ministério 
da Saúde, de primeira linha, com aspecto físico sólido e seco, aroma 
suave/neutro, alta resistência à umidade, não derretendo facilmente 
com o uso contínuo. Composição básica: agentes de limpeza suaves, 
tensoativos, fragrância. Embalagem individual, plástica ou em papel 
impermeável, contendo identificação do produto, composição, peso, 
lote, validade e registro na ANVISA. 

080 Unidade 

042 

Talco desodorante e antisséptico para os pés, uso diário, fórmula seca, 
pó fino de cor branca. Combate de odores da transpiração, prevenção 
de coceiras, frieiras e infecções fúngicas/bacterianas, com ação 
secativa, antisséptica e antimicrobiana. Embalagem plástica com no 
mínimo 100g, com aplicador (tipo talqueira) com tampa segura para 
evitar vazamentos, contendo data de validade, número do lote, 
registro na ANVISA, composição e modo de uso. 

030 Unidade 
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ANEXO 03 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 
 

EDITAL Nº 312/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADO 
 

A empresa _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº ________________________, com sede na _______________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________________________________, 
portador(a) do CPF nº __________________________, no  infra-assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, e 
para fins de contratação com o município de Capão da Canoa, que: 
 
1. Para os fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que atendemos aos requisitos de 
habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  
 
2. Para os fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, que cumprimos as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas;  
 
3. Para os fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, que nossa proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
 
4. Que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de 
aprendiz (a partir de 14 anos), deverá informar tal situação no mesmo documento; 
 
5. Que não mantêm vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
6. Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
7. (  ) Sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações 
posteriores, e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 

____________________ , ____ de ____________________ de 2026. 
 

 
_____________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA QUALIFICADO 
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ANEXO 04 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2026 
 

EDITAL Nº 312/2026 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA/RS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Paraguassú, nº 1.881, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 90.836.693/0001-40, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr.(a) _______________________, neste ato denominado CONTRATANTE, e a 
empresa __________________, Inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, com sede na _____________, 
Município de ____________, CEP ______, neste ato representado pelo(a) Sr(a). _________________, 
portador(a) do CPF n° _____________________, doravante denominado contratada, tendo em vista a 
homologação da DISPENSA ELETRÔNICA Nº ____/2026 e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da lei 
complementar nº 123/2006, dos Decretos Municipais nº 790/2023 e 793/2023 publicados em 27 de 
Dezembro de 2023, Processo Administrativo nº _____/2026, das demais legislações aplicáveis e de acordo 
com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos, firmam o presente contrato mediante o 
estabelecimento das seguintes cláusulas: 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente Contrato é a Aquisição de material de higiene pessoal para fornecimento às 
crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional provisório do SUAS, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital; 
 
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital da Dispensa, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PREÇO 

 
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de ____/____/______ e encerramento em 
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
2.2. O valor do presente Contrato é de R$ ............ (...............); 
 
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
3.1. As despesas com a aquisição do objeto do presente Edital correrão pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 
 

12.002.08.245.0121.2655.3.3.90.30.99.00.00.00 (1169/2026); 
12.002.08.245.0121.2655.3.3.90.30.07.00.00.00 (1169/2026); 
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12.002.08.245.0121.2655.3.3.90.30.22.00.00.00 (1169/2026). 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
4.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a liquidação da Nota Fiscal devidamente 
apropriada e aprovada por servidor público responsável pelo recebimento e conferência do 
material/serviço; 
 
4.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com a mercadoria/serviço. 

 
4.1.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do nº do Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento; 
 
4.1.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo 
como base o Índice IGPM do mês anterior ao pagamento da parcela e, a título de penalidade, juros de mora, 
à razão de 1%, ao mês; 
 
4.1.4. Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em observância às 
regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 2012, e ainda, do Decreto Municipal nº 
474, de 31 de agosto de 2022, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades da administração 
pública, exceto os previstos em Lei; 
 
14.1. Os prestadores de serviços com fornecimento de bens e mão-de-obra e que haja incidência de ISS, 
na forma da legislação municipal e da Lei Complementar Federal nº 116/2003, deverão emitir notas fiscais 
de serviços e materiais com a observância ao Decreto Municipal nº 090/2026. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 
 
5.1. Sendo prorrogada a vigência do contrato, a partir do 12º (décimo segundo) mês, haverá reajuste 
sobre o saldo contratual, com base no índice acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses, contados da 
data de apresentação da proposta, podendo a Administração Municipal, utilizar outro índice que venha a 
substituí-lo. 
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. A solicitação formal do objeto ocorrerá mediante envio do empenho à empresa contratada, que, após o 
recebimento, deverá efetuar o envio do objeto em até 15 (quinze) dias; 

 
6.2. O endereço de entrega do objeto fica junto ao CRAS Santa Luzia, na Rua General Osório n°835, bairro 
Santa Luzia, no município de Capão da Canoa, com horário de funcionamento das 08h às 12h e das 13h às 
17h, de segunda a sexta-feira. 
 
6.3. O contratado será responsável pela qualidade do objeto fornecido, obrigando-se a corrigir, substituir ou 
reparar, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos que venham a ser constatados no prazo de até ___ 
(_____) dias contados do recebimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. O disposto está em 
conformidade com o art. 119 da Lei nº 14.133/2021, sendo mantida a obrigação de reparação 
independentemente da fiscalização pela Administração; 
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6.4. A Secretaria requerente reserva-se o direito de recusar o que não estiverem de acordo com o solicitado 
e as despesas decorrentes correrão às expensas da proponente vencedora, sendo reiniciada a contagem do 
prazo para pagamento, quando da entrega definitiva. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por fiscal de contrato designado pela 
CONTRATANTE, nos termos do Art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
7.2. Compete ao fiscal do contrato: 
 
a) Acompanhar a execução dos serviços, verificando sua conformidade com o contrato e o edital; 
 
b) Conferir e validar a execução do serviço antes da autorização do pagamento; 
 
c) Exigir relatórios detalhados da execução dos serviços e registros de controle de operação; 
 
d) Comunicar formalmente à Administração qualquer irregularidade na execução do contrato; 
 
e) Aplicar ou sugerir a aplicação de sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
f) Manter arquivada toda a documentação relativa ao acompanhamento do contrato; 
 
g) Garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho pelos operadores das máquinas; 
 
h) Emitir parecer técnico sobre a execução dos serviços, especialmente para subsidiar processos de 
pagamento e eventuais prorrogações ou rescisões contratuais. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital e na Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

 
 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas nos Arts. 155 a 163 da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO 
 

10.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 
da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
 
10.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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10.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 
previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 
 
11.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

 
11.1.3. Subcontratação total ou parcial do objeto da presente contratação. 

 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO COMPROMISSO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS 
 
14.1. Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou 
em conjunto com outros dados ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado usuário seja 
identificado, nos termos da Lei nº 13.709/2018 ("LGPD"); 

 
14.2. A CONTRATADA, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-los única e 
exclusivamente para as finalidades estabelecidas neste instrumento, ou conforme orientação por escrito 
fornecida pelo CONTRATANTE; 
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14.3. O CONTRATANTE, na qualidade de controlador dos Dados Pessoais, observará a legislação aplicável a 
matéria nas decisões relativas ao tratamento dos Dados Pessoais, sendo totalmente responsável pelo 
eventual descumprimento das normas legais, quando previamente alertada pela CONTRATADA; 
 
14.4. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste CONTRATO ou das orientações 
fornecidas pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA será solidariamente responsável por eventuais prejuízos 
sofridos pelo CONTRATANTE; 
 
14.5. Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a CONTRATADA 
declara: 
 

14.5.1. Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial 
recolhendo-os, registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os 
somente nos casos em que houver consentimento inequívoco do CONTRATANTE; 

 
14.5.2. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas pelo CONTRATANTE; 

 
14.5.3. Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades, 
garantindo a sua confidencialidade; 
 
14.5.4. Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra 
a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, 
bem como contra qualquer outra forma de seu tratamento ilícito; 

 
14.5.5. Assegurar que os seus empregados e os prestadores de serviços externos contratados, que 
venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto deste contrato, cumpram as disposições legais 
aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo nem divulgando tais dados a 
terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelo 
CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA exigir que tais indivíduos assinem o Termo de 
Confidencialidade. 

 
14.6. A CONTRATADA manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de 
segurança, incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para: 
 

14.6.1. Identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; 
 

14.6.2. Minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. 
 
14.7. A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente o CONTRATANTE quando da ocorrência de 
qualquer incidente envolvendo os serviços contratados, execução do CONTRATO e os dados e/ou 
informações disponibilizados pelo CONTRATANTE (e/ou suas próprias informações), tomando de imediato 
todas as medidas que possam minimizar eventuais perdas e danos causados em razão do incidente, além de 
adotar todas as medidas técnicas necessárias cessar e solucionar o incidente com a maior brevidade 
possível; 
 
14.8. O CONTRATANTE possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das 
obrigações de que trata esta cláusula, inclusive in loco, na sede da CONTRATADA, desde que, neste caso, 
avise com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os 
elementos comprobatórios correspondentes; 
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14.9. A CONTRATADA se compromete a responder todos os questionamentos feitos pelo CONTRATANTE 
que envolvam dados pessoais repassados e a LGPD, no prazo de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais 
deveres ajustados neste instrumento. 
 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Capão da Canoa (RS), como competente para solucionar eventuais 
pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas. 
 

Capão da Canoa, ____ de ____________________ de 2026. 
 
 
 
 

VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI, 
Prefeito Municipal. 

 
 
Nome da empresa, 
    Contratada. 

 
 
 

MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO, 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia. 

 
 
 

 
CONSULTOR JURÍDICO 
 

Secretário(a) da Pasta 
 
 
 
 
Fiscal do Contrato 


